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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

COMSEA-SA  -  Regimento Interno

Capítulo I – Da Natureza, Finalidade e Prazo

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Santo André – COMSEA-SA, instituído pela Lei nº 8585, de 15 de dezembro de 2003 e regulamentado pelo Decreto nº 15059, de 20 de abril de 2004, alterado pelos Decretos nº 15063, de 26 de abril de 2004 e nº 15066, de 06 de maio de 2004, tem a finalidade de propor as diretrizes gerais da Política de Segurança Alimentar e Nutricional a ser implementada no Município, tendo caráter consultivo, propositivo, de fiscalização e deliberativo no âmbito de suas competências.

Artigo 2º - Ao COMSEA-SA compete :

I – Propor , acompanhar  e fiscalizar as ações do Governo Municipal e da Sociedade Civil nas áreas de Segurança Alimentar e Nutricional;

II – Incentivar parcerias que garantam mobilização dos setores envolvidos e racionalização do uso dos recursos disponíveis;

III – Estimular a realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas a Segurança Alimentar e Nutricional;

IV – Disponibilizar à sociedade dados estatísticos, informações relacionadas à situação alimentar e nutricional da população do município;

V – Propor a instituição de grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e sugerir medidas específicas;

VI – Cooperar na articulação de áreas do governo municipal com as organizações da sociedade civil para a implementação de ações voltadas ao combate das causas da miséria e da fome, no âmbito do Município; 

VII – Deliberar quanto à aprovação de projetos que venham a utilizar recursos do FUMSAN – Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

VIII – Orientar e fiscalizar a atuação do Conselho Gestor do FUMSAN;

IX - Exercer outras atividades correlatas conforme seus objetivos.

Artigo 3º - O COMSEA-SA tem prazo de duração indeterminado.

Capítulo II - Da Composição

Artigo 4º - O COMSEA-SA é composto por :


I  – Conselheiros;

          II – Presidência e Vice-Presidência, eleitos na forma do presente regimento;

         III – Comissão Executiva, designada na forma do presente regimento;

         IV – Comissões Especiais;


V – Integrante do Conselho Gestor do FUMSAN, escolhido dentre os membros da Socieade Civil.

Artigo 5º - O COMSEA-SA será integrado por 40 (quarenta) membros titulares e igual número de suplentes, observando a seguinte composição :


I – 20 (vinte) membros titulares e igual número de suplentes do Poder Público Municipal, da administração direta e indireta, indicados pelo Prefeito Municipal;


II – 20 (vinte) membros titulares e igual número de suplentes da Sociedade Civil, respeitada a seguinte distribuição : 

a) 3 (três) representantes da Sociedade Civil Organizada, que tenham trabalhos afins; 

b) 1 (um) representante dos Munícipes que tenha trabalhos afins; 

c) 3 (três) representantes de Instituições de Ensino e Pesquisa; 

d) 4 (quatro) representantes dos Segmentos Religiosos; 

e) 3 (três) representantes de Entidades Sindicais com atuação no Município de Santo André; 

f) 3 (três) representantes de Entidades Empresariais/Associações Comerciais; 

g) 3 (três) representantes de Movimentos Populares. 

Parágrafo 1º - Os(as) conselheiros(as) terão um mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida uma reeleição por igual período, respeitando-se a indicação de origem, nos termos do §2º do art. 75 da Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo 2º - Os conselheiros eleitos, titulares ou suplentes, poderão ser substituídos a qualquer tempo, por meio de solicitação formal de cada segmento representado, encaminhada ao Presidente do COMSEA-SA.

Artigo 6º - A Presidência e Vice-Presidência do COMSEA-SA serão alternadas a cada mandato de dois anos entre representante do Governo Municipal e representante da Sociedade Civil, indicados pelas partes.

Parágrafo Único – No primeiro mandato a Presidência do COMSEA-SA será indicada pelo Governo Municipal e a Vice-Presidência pela Sociedade Civil. 

Artigo 7º - A Comissão Executiva será paritária , composta por 3 (três) representantes do Governo Municipal e igual número de representantes da Sociedade Civil, indicados pelas partes.

Artigo 8º -  O COMSEA-SA poderá, quando necessário, formar Comissões Especiais para promover estudos e elaborar sugestões de medidas acerca de assuntos específicos.

Artigo 9º - O membro da Sociedade Civil que integrará o Conselho Gestor do FUMSAN será eleito pelos representantes da Sociedade Civil.

Capítulo III – Das Competências

Artigo 10 - Compete aos(às) Conselheiros(as):


I – Participar das reuniões;

          II – Votar e ser votado(a);

         III – Zelar para que o COMSEA-SA cumpra com suas finalidades;

         IV – Envolver-se nos projetos e iniciativas do COMSEA-SA;

          V – Participar das Comissões Especiais, quando instituídas;

         VI – Articular junto aos segmentos representados as propostas discutidas nas reuniões do COMSEA-SA.

Artigo 11 - Compete à Presidência:


I –  Coordenar o cumprimento das competências do COMSEA-SA;

          II - Representar ou fazer-se representar, sempre que necessário, em atividades que dizem respeito ao COMSEA-SA;

         III – Convocar, aprovar a pauta e presidir as reuniões do COMSEA-SA ;

         IV – Assinar os documentos oficiais do COMSEA-SA;

          V – Dar voto de qualidade nas decisões do COMSEA-SA em caso de empate entre os(as) conselheiros(as);

         VI – Encaminhar ao Prefeito Municipal o resultado dos trabalhos do COMSEA-SA e as proposições do mesmo;

        VII – Aprovar a justificativa apresentada por membro titular em caso de ausência em reunião. 


Artigo 12 - Compete à Vice-Presidência : 


I – Auxiliar a Presidência no cumprimento de suas atribuições;

          II – Substituir a Presidência em suas atribuições, quando necessário.

Artigo 13 - Compete à Comissão Executiva :


I – Organizar os documentos do COMSEA-SA;

          II – Expedir a correspondência oficial do COMSEA-SA;

         III – Manter em ordem cadastros, endereços e contatos dos membros do COMSEA-SA;

         IV – Providenciar suporte para as reuniões do COMSEA-SA;

          V – Receber as solicitações de inclusão de assuntos e organizar a pauta das reuniões do COMSEA-SA, passando para a aprovação da Presidência;

        VI – Disponibilizar com antecedência de cinco dias a pauta das reuniões ordinárias do COMSEA-SA;

        VII - Redigir as atas das reuniões do COMSEA-SA e enviar cópia das mesmas a cada segmento que as requeiram;

       VIII – Promover a interlocução e interação das atividades do COMSEA-SA entre seus membros;

         IX – Facilitar a interlocução e interação do COMSEA-SA com outros segmentos da sociedade e com os Poderes Públicos;

          X – Munir-se das informações necessárias ao bom desempenho do COMSEA-SA.

Artigo 14 – Compete às Comissões Especiais :


I – Cumprir com as finalidades para as quais foram criadas.

Artigo 15 – Compete ao representante do COMSEA-SA junto ao Conselho Gestor do FUMSAN:


I  - Cumprir com o disposto no Artigo 25 deste Regimento.

Capítulo IV – das Reuniões

Artigo 16  - O COMSEA-SA  reunir-se-á, ordinariamente, a cada dois meses, conforme agenda estabelecida em reunião ordinária e, em caráter extraordinário, sempre que convocado pelo seu Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus membros titulares.

Artigo 17 - As reuniões do COMSEA-SA serão realizadas com a presença de membros titulares ou seus respectivos suplentes, com a presença de maioria absoluta (50% mais um) de seus membros em primeira chamada, ou 20 (vinte) minutos após o horário previsto para o início da reunião, com qualquer quórum. 

Parágrafo Único - As deliberações serão por maioria simples. Em caso de empate, caberá ao Presidente do COMSEA-SA dar seu voto de qualidade para desempate. 

Artigo 18 - A ausência injustificada por três reuniões ordinárias seguidas ou cinco alternadas, no período de 01(um) ano,  do membro titular, implicará na perda automática do mandato de Conselheiro Titular, sendo este cargo assumido pelo respectivo suplente e devendo o segmento representado ser comunicado. 

Parágrafo Único - Esta vaga, agora de suplência, deverá ser preenchida através de indicação do segmento em prejuízo dentro do prazo de 30 dias. 

Artigo 19 - As reuniões do COMSEA-SA serão abertas a todos(as) os(as) conselheiros(as) independente de sua condição de titular ou suplente. Em cada reunião os(as) Conselheiros(as) titulares receberão crachás para a votação: os titulares terão direito a voz e voto e os suplentes terão direitos a voz, sem direito a voto. 

Parágrafo Único - No caso de ausência do titular, para aquela reunião, o suplente assumirá seu lugar como titular e receberá o crachá para a votação, respeitando as tolerâncias para o início das votações, previsto no artigo 17, caput, deste regimento.

Artigo 20 - A critério do COMSEA-SA, representado por sua Comissão Executiva, poderão participar convidados com direitos a voz ou com apresentações específicas e pertinentes desde que previamente inscritos como pauta de reunião.

Capítulo V – Do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional FUMSAN

Artigo 21 -  O Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instituído pela Lei nº 8.585/2003, será o instrumento de captação e aplicação de recursos, vinculado orçamentariamente à Secretaria de Governo, tendo como objetivo concentrar recursos e propiciar apoio financeiro para custear a execução dos projetos no  âmbito    dos  objetivos do COMSEA-SA. 


Artigo 22 -  Caberá ao Conselho Gestor a gestão do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – FUMSAN, que será composto pelos seguintes membros: 


I - o Secretário de Governo, que será o gestor do FUMSAN; 
II -um representante da Secretaria de Governo; 
III -um representante da Companhia Regional de Abastecimento Integrado de Santo André - CRAISA; 
IV -um representante do COMSEA-SA., escolhido entre os representantes da sociedade civil.


Artigo 23 -  Constituirão receitas do FUMSAN aquelas previstas no artigo 12 da Lei nº 8.585/2003.


Artigo 24 - O FUMSAN terá natureza contábil, constituindo-se em conta corrente vinculada aos seus fins específicos.


Artigo 25 - Compete ao Conselho Gestor do FUMSAN:

 
I -administrar e estabelecer política de aplicação dos recursos do FUMSAN; 

II -estabelecer normas e diretrizes para gestão do FUMSAN; 

III -encaminhar o relatório anual de atividades desenvolvidas ao Prefeito; 

IV -prestar contas da gestão do FUMSAN ao COMSEA-SA; 

V -aprovar normas para a elaboração de projetos; 

VI -aprovar as formas de fiscalização da execução de projetos por meio de normas internas específicas; 

VII -encaminhar ao órgão responsável pela contabilidade geral do Município as demonstrações anuais das receitas e das despesas do FUMSAN, orçamentárias e extra-orçamentárias; 


    Parágrafo 1º - A movimentação da conta corrente far-se-á por assinatura do Gestor do FUMSAN.


Parágrafo 2º. As aplicações financeiras dos recursos do FUMSAN serão objeto de autorização expressa do Gestor do FUMSAN.

Capítulo VI - Dos Bens

Artigo 26 – Equipamentos e outros bens doados, serão incorporados ao patrimônio público municipal, ficando vinculada a utilização desses bens exclusivamente às atividades do COMSEA-SA.

Capítulo VII – Disposições Finais

Artigo 27 – Este regimento será reformado no caso de alteração da Lei 8585, que instituiu o COMSEA-SA ou por iniciativa do próprio COMSEA-SA, em reunião extraordinária convocada especialmente para este fim.

Artigo 28 – Os casos omissos serão resolvidos em primeira instância pela Comissão Executiva e obrigatoriamente deverão ser apresentados ao COMSEA-SA para o ad referendum. 


Santo André,  06 de julho de 2004.
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